
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0247/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0128/2025-SO, de autoria do Vereador
Otacilio Alves de Amorim Neto.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00003243/2025-81.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre
a manutenção do local e a limpeza do lago do Jardim das Cerejeiras,
no centro da cidade, em relação aos questionamentos 1 a 5, segue em
anexo o Ofício nº 060-2025, com informações do Departamento Municipal
de Turismo e Cultura, gestor da política pública em gestão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Resposta do Executivo 124/2025
Protocolo 40580 Envio em 28/04/2025 15:55:21
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 28/04/2025, às 11:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0057074 e o código CRC 3E18A0FF.

Referência: Processo nº
3535507.414.00003243/2025-81

SEI nº 0057074
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 060-2025 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de Abril de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.: Responde Requerimento de Sessão 128/2025 do vereador OTACÍLIO ALVES 
DE  AMORIM  NETO  que  requer  informações  sobre  manutenção  do  local  e  a 
limpeza do lago do Jardim das Cerejeiras, no centro da cidade.

Senhor Prefeito

Apresentamos  abaixo  respostas  referentes  ao  Requerimento  de  Sessão  nº. 
128/2025 do vereador Otacílio Alves de Amorim Neto que requer  informações sobre 
manutenção do local e a limpeza do lago do Jardim das Cerejeiras, no centro da cidade 
- Processo nº 3535507.414.00003291/2025-79.

1-) Existe uma empresa ou pessoa contratada para a limpeza do local? 
A – Se sim, informar quem e qual o horário de trabalho e funções. 
Resposta: Sim.
B – Se não, justificar. 

2-) Existe uma empresa ou pessoa contratada para a limpeza do lago do Jardim das 
Cerejeiras? 
A – Se sim, relatar quem e qual o horário de trabalho. 
Resposta: Sim. Aparecido Peres e João Paulo de Freitas  – Das 7:00 horas às 17:00 
horas.
B – Se não, justificar. 

3-) Existe um plano de revitalização do local? 
A – Se sim, qual. Apresentar documentos com prazos. 
Resposta: Sim. Trabalho de engenharia em andamento, esperamos o fechamento em 
60 dias.
B – Se não, justificar. 

4-) Quando está prevista a próxima limpeza do lago do Jardim das Cerejeiras? 
A – Apresentar data e responsável pelo serviço. 
Resposta: 10/05/2025 – Aparecido Peres e João Paulo de Freitas.
B – Se não há previsão, justificar. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

5-) Qual o valor gasto na manutenção do local? 
A – Apresentar relatório com as despesas, especificando datas, valores e recebedores. 
B – Se não há gastos, justificar. 
Resposta: O gasto com a manutenção do espaço é feito por funcionários da prefeitura 
municipal. 
Manutenção diária (limpeza de folhas e do lago), realizado pelos Senhores: Aparecido 
Peres e João Paulo de Freitas.
Manutenção  (roçagem  e  poda  de  árvores)  quinzenal,  ou  mediante  solicitação  do 
Departamento – realizado pela equipe dos reeducandos.

José Rubens Aleixo
Diretor do Departamento

 de Turismo e Cultura
JRA/icf
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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